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RESOLUÇÃO N° J+ /2016

1818 SESSÃO ORDINÁRIA DE 18.11.2015 :

PROCESSO DE RECURSO N°: 1/3456/2013

AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201312694-8

AUTUANTE: FRA.NCISCO MA1RTON SAMPA10 E OUTROS

RECORRENTE: UNL\O BARES E RESTAURANTES E CHURRASCARIAS LTDA.

RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INST:\NCV\

RELATOR: FILIPE PINHO DA COSTA LEITAo

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE VENDAS DE

MERCADORL<\.SISENTAS E NÃO TRIBUTADAS. 1. O

contribuinte foi acus8dü de omitir vendas de mercadorias
i

isentas e não tributad:Js no)valor dt R$ 6.299.343,66. ~. Auto

de infraçãú julgado PROCEDENTE 3. Decisão amparada

no artigo 123, IH, "b" da Lei 12.670/97 4. Recurso Ordinário
I

conhecido t não provido). 5. Mantida, por unanimidade de

votos, a decisão de Prücc:dênda exmada em P Instância e

declarado ';]procedência do fcito fiscal nos t.:nnl)s do parecer
,

da Assessüri3 Prü("çssual Tributária, ad'Jladü peJo Ilustre

represtntank da dl)uta Prücuradüri;:1 Geral do Estado.

RELATÓRIO
I

A peça imlllgl.1rald.) procl.':ssü tS{;;lInpacümü ilcusaç5ü: "Após vuifkaçfto feita nüs dücumentos

fiscais da empresa constaio::i que li m,;sn~a omitiu venl:t:!s..dt-m.:zcadori::ls isentas e não
\

tributadas ...". \
\

/

I

i

Foi apontado como disposilivl) kgal
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Penalidade inserta no Arl. 126 da ui 12.670/96.

Crédito Tributário:

MULTA R$ 629.934,37

São d(l('umd1l0s integranl,;,s d.)s autos: Termo 'de Início e de Conclus3o de Fiscalização; Planilha

de anális.:. fin£llK.:.ir8; relação de despes3s/relatórios DIEF x TEF.

o conlribuinle 3presenlou impugnação 31) feitü fisc81 e 3 Julg3dora Singular. observando o

dispostü no artig.) 92, (~aput e parágra~) so, IV da 1.::i 12.670/96, c/c art. 127, I, JI e m. 16(), I,

174, I, 177, capul, tl)düs do RICMS, decl3rüu a PROCEDÊNCL\ do Auto de Infraçào,

COnfü1111tfls. 44 a 48 dos autos.

Crédito Tributário:

MULTA R$ 629.934,37

Após 3 manif':Slaçãü da Inst~l11dil M.)nücr:íiica, a aul.uada in-,:-signada ingrêss,)U cüm Recurso

Ordinário, alegandü que a 3('usação d,;- omiss8ü de venda !; resultad.) d~1 desatenção da

autüridade fiscal (luand.) da :málise dê S.::us livros i:; dücumentos fiscais. Acrescent:J que a

metüdologi:J ~mpr.:gada nü casü em leia of: tütalmenk inadequad:l e desprovid:J de comprovação,

apres.::ntmdo conclus0és prl?cipit::ld3S. A, seu ver, deveria lêr sido defl:1gr3do outros

procedimenlos de investigação no senlido de corrüborar ü que :lpresent::1va c(lmo indício.

I

Segundü a reCOlTenle, ::1 realizaç50 d.;- um8 períci" evidenciilr::1 ~1tülal impn:slabilid:lde düs dados

constantes no levanlamento financ.:-iros, I?I11l.sp.:cial quanto aos itL'ns cuja Silíd::1Si" afirmou

como realizada sem nota fiscal.

I
Alega, ::,ind::l,que se alguma infração tivesse sidü cometid::l, nflü impürtmi::1 í;m pr.-;,juí::o ao fisco

Estadual, por Sê lralar de l1kI"Cadori,ols iscqt::iS dü ICMS, razão p.:la qual deve ser 8plic8da a
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pê".nalidade inserta nl) pan'ígrafo únieü do art. 126 da lei 12.670/96

A Assê"ssoria Prücê"ssual Tribul5ri::1 emiliu, parê"cê"r lmillifeslandü-sl? pê"la m8nuknção da

PROCEDÊNCL\ exarada pela julgadora singubr. Enlendimenlo r:)[ific~1do pelo Exmo.

Represenlánlt da Procurad.:)ria Gê"ral do Estado.

Na 51° Sessão ordinári;:1 de 24 e1.;. março d.: 1014,.1 20. Cfunar~1 de Julgarn.:ntü do Consdlw de

Recursos Tribulários resolveu, por unil1limid8de dt volos, conwrler o curso do julgamento d•.)

prücesso em realiz3çãü de perki3. Esta, conludo, 1"l~sLL,ufruslrillb ptla lÚ) aprê"Sê"ntaç3o à Célula

dê Perícia dos documenlos necess8rios pür parle do 1\':COITe.nte.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Versa o presenle processo ::lCêrCada ümiss30 de v;:.ndas de mercadoriiis isenl::IS ou n50 lributadas.

Após ::I decisão de proc(,d~ncüi exarada .:-m pl',Ímeira inslfinci::l, ;:,.:mpresa aUluada ingrtssou com

Recurso Ordimírio, pretnchendo os requisilOS de 8dmissibilidadl", qUê"ora reclJllheço ê"p3SS0 a

analisar.

DO MÉRITO

Em audiLorÍ::! realizad8 n8 documtnlaçuü fiscal t conlábil da empresa autuada, rd.:rente 8S ope-

rações efelU::lI:bs no exercício dê"2012, ficou CüllSi::llildo, allilvés do flu'\:o de Célix3. um déficit fi-

n3nceiro no valor dê"R$ 6.S23.334,32, résullil1llê" da diferença a milk,r enlrt :JpliLaçôes e as ori-

gens dê"recursos financeiros müvimentl"ldl)s no p.:ríüdü examinado.
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Deste montanlê, foi considerado corno rec~:jla omiiida d,: mercadoria isentas do ICMS .) valor de

R$ 6.299.343,66 que corrtspúnde ao percentual de vendas isentas decl313das nü é'\crckio fisca-

lizado.

ConfoI1ne s;:-v~ nos autos, o lev::ull::11nento fiscal ulilizado pel.) ::,genle do fiscü rdrat3 o fluxo de

caixa de uma el11pres~, em delenninado ptríúd~), demonslrando as enlr::ldas e saíd::ls de numerá-

riüs que foram efdu::ldas, leVando em consideraçá,) o s::ddo inici::,l e fimll d;1s disponibilid3des

(caixa e bancos).

Tral::i-St, porlanlü, de um3 ferramenla conlábil 'que é ulilizada peJo fisc.) esladll3l p3fa verificar a

compatibilidade enlrt a ürigem f. aplicaçfto dos rl~cursos fillanceirüs na alividade (operacional da

'empresa duranl.:: dderminado pcríüdo de tempo.

Em situação de nOfl113Iidad-:., os ingressüs de numeráriü g.;rados ml alivid::II:h=üpen1cional e n50

operacional da empresa s,Jmad.)s .10S saldos inkiais das dispünibilidades (caixas e bancos) de-

vem ser iguais aos desembülsü somadüs às disponibilid::II:ks finais de c3i'\a e bancos, ou seja, a

origem dos recursos fimH1ceirüs deVo:'ser c'\almn.:nk igual à aplicaçã.) dos recursos.

Contudo, se a ürigem dos recursos fin~lnceiro,s for insuficienle pélrâ cobrir as aplic::lç6cs efetua-

das (desembolsüs + dispünibilidades finais), revd;:l.r-St-8 o Ch::1111£1do".-:slouro de c::lixa", expres-

são usad::l 113conlabilidadt pm3 dizel que ::llgum pagam-:ntü foi dduadü, m::ls stm respaldo fi-

nanc.::iro na escrita cünlflbil. Cümo n5(, pod"" havêr desembülso s,;m o cürrespülll:knlí: ingr.:sso,

conclui-se que o pag31l1enlü füi re::l1~adü con~ recUlS')S üriundüs das Op.:r::içôes de venda n50 re-

gistradas pd~'1empresa, carackl i=::l11do~1hipóte~.:: de omiss,].} de I'.:CeiÜlprevisl::1 nl) ar!. S'27, ~So,

VI, do RICMS.
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Trala-se, pürém, de uma presunçf.o j1l1-;S ILll1ilim, que transfert para a empres3 autuada a tarefa

de comprovar qUê a difelença ::lpüntada não f: resullank da venda dl~ mercadorias sem nota fis-

cal.

No caso de: que Sl"('uida, fio)u d(;monstr~ldo nü flu:\o de ('ai'.3 da empresa autuada, relativ::lmen-

k as mercadürias isentas, um déficit financeiro no valor de R$ 6.~99.343,66, resullanl.e, por for-

ça de presunção legal, d~, saída de me rC::ldüri::, 5.:m nol.::\fiscal, j:!íque os recursos financeiros dis-

ponfwis füram insuficienks para faz.:r frentes aos pag~ilnentos relllizados.

A venda de mercadorias sem nota fiscal reriresenta vi.:,bçfIÜ 80 disposto) no 3rt. 169, I. do

RICMS, que impôê ao contribuinte d,) ICMS ::1.::.brigalorie.::bdt de tmilir nol::1 fiscal sempre que

promover a saíd~ d.::mtrcadorias dü seu •.•.stah:.lecim.::nto.

As alegações da autuada, segundo as quais a ci)nLlusáo da aul,)ridadc fiscal ~ equivocada, knd(l

em vista inúmcms errüs cÜITletidüs quando da e\::lbüração do levantmnento fiscal, não pode ser

aceita. Não há, na digna peÇ(1 recurssl, aponlm:nentü de lais falhas que, :J seu ver, fürmll co)meti-

das nü levantamento Hscal C: que seriam objeto dt revisão pericial

Quanto) ~\aplicação da penalidade prevista 11') JXlrágrafü único dü art. 1~6 d::1lei nO. 1~.670/96,

n50 aprestnlou a empresa autuad;:1 prova de q\le a receita omitid:;t tenh3 sid.) l~scriturada nos Ii-

vras contábeis, o que torna inaplicável a sançi'íü por elll requerida.

3. VOTO

Pdüs fatos e argumel1lüs expostos, Vüto pelü conhecim~nto do Recurso interpüstü, nl"go-Ihe
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provimento, para ratificar a decisão da instânda singular, julgando PROCEDENTE o auto de

infr~lç50 cpigrafadü, pe1:Jsm.:sm~lSrazôes do ilustre parecei da Assessoria Processual Tributária,
!

e nos termos da manif,;-st::,çãodo r.:presentanle da dÜlIta Pr,)curadori::J G.:r::Jldo Estado.

É o voto.

DECISÃO

Vistos, discutidos e exmnim,dos os presenks :3l110S,em que ~ recorrente UNL.\O BARES E

RESTAUR<\NTES E CHURRASCARLI\S LTDA. e recorrido CÉLUL<\ DE
A i

JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTANCLI\.
!

A ~<l Câmara d.:.-Julgamenlo do Consdho de Recursos Tribul3rios resolw, por

unanimidade d.;-volos, conhec.::1'do R.:CUlSÜO:rdinári.), n.:gar-Ih~~pr(wimentü, para confirmar a

d~cisão condenatória éxaf::lI:b.:m 1'1 Insl~lnLi::I,'nos krm.)s do volo do Co)nselheirü Rdator e de

acordo com o Pmecer da Ass,~sso)ri::tProcl.'"ssual Tribulári£l, ad.)l::,dü p.:lo l\:presentante da
I

PrüclIradoria G~ral dü ESiado. A Cünselh~ir::1 Lúci:, de F::ílima Calou de A..r<lÚjOabsteve-se de
I
I
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votar, p.)r l:slar 3uSl:nle ~I.ürd~tlü do prü("tssü. Eskve presenle pala StlSll?ntaç5ü or81, o
I

reprcsentank legal da r.:-C(lITentc,Dr. Carlüs Cfsar Sousa Cintra.

SAL<\. DAS SESSÕES DA 23 C~MARA DE JULGi\_MENTO DO CONSELHO

DE RECURSOS TRIBUT<\RIOS, em FOI"laIe7Cl, ;}I)S --.l.L de 0'+ de 2016.

Ciente e~~~ ~ de 2QlQ
~n Ferreira de Andrade

PROCURADOR DO ESTADO
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